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PORTARIA Nº 522, de 16 de agosto de 2023 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR FORMADOR DO PROGRAMA 

PARFOR/UESB 

  

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital n° 186/2023, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 03/08/2023, 

 

  

RESOLVE 

  

 

Art. 1º HOMOLOGAR, o Resultado Final do Processo Seletivo 

Simplificado de Professor Formador para atuar no Plano Nacional de Formação de 

Professores da Educação Básica – PARFOR/UESB, de acordo com a relação abaixo de 

candidatos aprovados por ordem de classificação. 

  

Período Letivo 2023.2 

PEDAGOGIA – CAMPUS ITAPETINGA 

NÚMERO 

DE VAGAS 
DISCIPLINA CANDIDATO CATEGORIA CLASSIFICAÇÃO* 

 

 

 

01 

 

 

 

EDUCAÇÃO 

E RELAÇÕES 

ÉTNICO-

RACIAIS 

DENER 

SANTOS 

SILVEIRA 

PROFESSOR 

DA UESB 
1º 

REGINALDO 

DE SOUZA 

SILVA 

PROFESSOR 

DA UESB 
2º 

LUCIANO 

LIMA SOUZA 

PROFESSOR 

DA UESB 
3º 

JOSÉ 

MIRANDA 

OLIVEIRA 

JÚNIOR 

PROFESSOR 

DA UESB 
4º 
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GILVAN DOS 

SANTOS 

SOUSA 

PROFESSOR 

SUB. DA 

UNEB 

5º 

Classificação em conformidade com os critérios de prioridade, estabelecidas no 

subitem 5.5. do Edital n° 186/2023 

 

Art. 2º Os candidatos que se julgarem insatisfeitos com o resultado da 

seleção poderão interpor recursos no dia 17 de agosto de 2023, conforme orientações do 

Edital n° 186/2023. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


